
   Nº 222/2025

   INDICAÇÃO

A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica à
Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal, Roberson Luiz Moreira, solicitando que seja realizado um estudo técnico
para a criação de uma Secretaria de Agricultura Familiar em nosso município.

  
JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa atender às necessidades dos pequenos produtores rurais
e suas famílias, que desempenham um papel fundamental na economia e na
segurança alimentar de nossa comunidade. A agricultura familiar é uma atividade
essencial para a produção de alimentos frescos e saudáveis, além de contribuir
para a geração de renda e a fixação de famílias no campo. No entanto, a agricultura
familiar ainda enfrenta muitos desafios, como a falta de acesso a tecnologias
adequadas, a dificuldade em comercializar seus produtos e a vulnerabilidade às
intempéries climáticas. Além disso, a atual estrutura da Secretaria de
Desenvolvimento e Empreendedorismo, que abrange a pasta da agricultura
familiar, não permite uma atenção mais personalizada e eficaz às necessidades
específicas desses produtores.
A criação de uma Secretaria de Agricultura Familiar permitirá uma maior
especialização e dedicação às necessidades dos pequenos produtores,
proporcionando um atendimento mais eficaz e personalizado. Isso inclui a
implementação de políticas públicas específicas, a disponibilização de recursos e a
articulação com outras instituições para apoiar o desenvolvimento da agricultura
familiar em nosso município. Dessa forma, a criação de uma Secretaria de
Agricultura Familiar contribuirá para a valorização e o fortalecimento da agricultura
familiar, além de promover a segurança alimentar, a geração de renda e a
qualidade de vida das famílias que vivem da atividade agrícola. Além disso, essa
medida demonstra o compromisso do nosso município em apoiar e desenvolver a
agricultura familiar, reconhecendo sua importância para a economia e a sociedade
local.
Diante do exposto, solicito a atenção e o apoio do Senhor Prefeito Municipal,
Roberson Luiz Moreira, para que essa importante demanda seja analisada e
implementada, proporcionando à nossa comunidade um ambiente mais propício
para o desenvolvimento da agricultura familiar e, consequentemente, para a
melhoria da qualidade de vida de nossos pequenos produtores e suas famílias.
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Plenário Milton Gomes Santana, 13 de Outubro de 2025

Tania Ferreira
Presidente(a) - PP
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